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Requer informações sobre o 
desabastecimento de remédios nas 
farmácias municipais e qual o 
cronograma de reposição de 
medicamentos. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada informações sobre o desabastecimento de remédios nas farmácias 
municipais e qual o cronograma de reposição de medicamentos, conforme segue 
para as devidas respostas: 

 
1. Quais itens do estoque municipal estão em falta hoje e costumam faltar? Relacionar os 

medicamentos e as datas de início das faltas e qual a atitude adotada. 
 

2. Qual o tempo médio de espera para reposição de estoques? Especificar. 
 
  

3. A prefeitura divulga a falta de medicamentos ou as pessoas só descobrem quando vão 
ao local? Existe alguma medida para evitar deslocamentos desnecessários da 
população, especialmente aqueles com dificuldades de deslocamento? 
  

4. Quantas reclamações sobre falta de remédios foram registradas na Ouvidoria? 
Relacionar as faltas com data e qual encaminhamento foi feito. 
 

5. Qual o plano de contingência para evitar que pacientes fiquem sem tratamento? Existe 
um cronograma de reposição constante que estabeleça as reposições constantes para 
evitar faltas de medicações? 
 

 

    JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação de informações fundamenta-se no direito essencial à 
saúde e na obrigação do Município de garantir o acesso ininterrupto a 
medicamentos básicos e de uso contínuo para a população. O desabastecimento 
das farmácias municipais em Paraguaçu Paulista tem sido alvo de reclamações 
constantes e angustiantes por parte dos cidadãos, que muitas vezes só descobrem a 
falta do remédio após o deslocamento físico até a unidade, enfrentando filas e 
gastos desnecessários. Enquanto a administração municipal realiza investimentos 
em publicidade e reformas estéticas, a ausência de insumos farmacêuticos básicos 
compromete a eficácia dos tratamentos médicos e coloca em risco a vida de 
pacientes, especialmente idosos e portadores de doenças crônicas que não 
possuem recursos para adquirir a medicação na rede privada. 
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O contraste entre a propaganda oficial de uma gestão eficiente e a realidade 
das prateleiras vazias exige um esclarecimento técnico e transparente por parte do 
Poder Executivo. É inaceitável que o planejamento de compras e a logística de 
reposição de estoque não sejam capazes de prever a demanda, resultando em faltas 
recorrentes que poderiam ser evitadas com um sistema de gestão de estoque 
moderno e integrado. Este requerimento busca identificar onde estão os gargalos 
administrativos: se no processo licitatório, na falta de recursos ou na falha de 
planejamento; para que esta Casa de Leis possa cobrar soluções definitivas, e não 
apenas paliativas, para a regularização do fornecimento de medicamentos. 

Por fim, cabe questionar a falta de canais de comunicação diretos que 
informem o cidadão sobre a disponibilidade dos remédios antes que a pessoa saia 
de sua residência e perca a viagem. Além disso, a informação precisa chegar aos 
prescritores de medicações, pois após a consulta o paciente recebe a receita e, 
quando consegue acessar a farmácia municipal, fica sabendo que o remédio está 
em falta. Se a informação fosse pública, certamente o médico não receitaria 
medicamentos com desabastecimento. 

A transparência na gestão da saúde pública deve ser plena e acessível, 
evitando que o paraguaçuense em situação de vulnerabilidade sofra ainda mais com 
a incerteza e o descaso. Espera-se que, com as respostas apresentadas, a 
Prefeitura de Paraguaçu Paulista estabeleça um cronograma rigoroso de reposição e 
um plano de contingência eficaz, garantindo que o direito ao tratamento de saúde 
seja respeitado em sua totalidade e que a farmácia municipal cumpra, de fato, a sua 
função social. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 29 de abril de 2026. 

 
 

OTACÍLIO ALVES DE AMORIM NETO 
Vereador 
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